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ISABELA LUANA RODRIGUES QUEMELO, brasileira, solteira, empresária, portadora da 
cédula de identidade civil RG sob nº. 12.397.505-7 SESP/PR e inscrita no CPF/MF nº. 
114.173.439-74, nascida em 27/04/1998, residente e domiciliada na Rua Caramuru, nº 646, 
Apto 1705, Zona 06, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP 87015-570. 
 
Titular Empresária da 39.745.495 ISABELA LUANA RODRIGUES QUEMELO, com sede 
Rua Caramuru, nº 646, Apto 1705, Zona 06, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP 
87015-570, devidamente inscrito na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE nº 
41811560990 por despacho em sessão na data de 11/11/2020 e inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
39.745.495/0001-13, fazendo uso do que permite o § 3º do art. 968 da Lei nº. 10.406/02, com 
a redação alterada pelo art. 10 da lei complementar nº. 128/08, ora transforma seu registro de 
EMPRESÁRIO para SOCIEDADE LIMITADA, do tipo Jurídico Limitada, passando a constituir 
o tipo jurídico Sociedade Empresária Limitada, a qual se regerá, doravante, pelo presente 
CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente ao sócio: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica transformada a natureza jurídica desta Empresa Individual, em 
Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada sob a razão social de ABELIAS 
GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, conforme faculta a Lei 10.406/02 artigo 980, que doravante 
se regerá com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora 
transformado. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica neste ato alterado o ramo da empresa de: “SERVICOS DE 
ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS - PROMOTOR DE 
EVENTOS, INDEPENDENTE...SERVICO DE ENTRETENIMENTO MUSICAL - 
CANTOR/MUSICO INDEPENDENTE.COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO – COMERCIANTE 
INDEPENDENTE DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO”. 
Para “Prestação de serviços de produção e gravação de vídeos, promoção de vendas, 
serviços de escritório, apoio administrativos e preparação de documentos, treinamento 
em desenvolvimento profissional e gerencial, produção musical e serviços de 
organização de festas e eventos”.  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, seu CONTRATO 
SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte: 
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CONTRATO SOCIAL 
ABELIAS GESTÃO EMPRESARIAL LTDA  

CNPJ/MF Nº. 39.745.495/0001-13 
 

ISABELA LUANA RODRIGUES QUEMELO, brasileira, solteira, empresária, portadora da 
cédula de identidade civil RG sob nº. 12.397.505-7 SESP/PR e inscrita no CPF/MF nº. 
114.173.439-74, nascida em 27/04/1998, residente e domiciliada na Rua Caramuru, nº 646, 
Apto 1705, Zona 06, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP 87015-570. 
 
Único sócio da sociedade limitada ABELIAS GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, com sede Rua 
Caramuru, nº 646, Apto 1705, Zona 06, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP 
87015-570, devidamente inscrito na Junta Comercial do Estado do Paraná e inscrita no 
CNPJ/MF sob n°. 39.745.495/0001-13, resolve constituir uma sociedade limitada, o que fazem 
com os seguintes termos: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob nome empresarial de ABELIAS GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA, com sede na Rua Caramuru, nº 646, Apto 1705, Zona 06, na cidade 
de Maringá, Estado do Paraná, CEP 87015-570. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade funcionará por prazo indeterminado, iniciando suas 
atividades em 11/11/2020. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto: “Prestação de serviços de produção 
e gravação de vídeos, promoção de vendas, serviços de escritório, apoio 
administrativos e preparação de documentos, treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial, produção musical e serviços de organização de festas e 
eventos”. 
 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social inteiramente subscrito e integralizado em moeda 
corrente do país no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), correspondente a 10.000 (Dez mil) 
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente 
do país, assim distribuído a sócia: 
 
 

SÓCIA QUOTAS CAPITAL % 
ISABELA LUANA RODRIGUES QUEMELO     10.000     R$ 10.000,00 100 
TOTAL     10.000     R$ 10.000,00 100 
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CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas, e 
responde solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1052 do 
Código Civil de 2002. 
 
CLÁUSULA SEXTA: A sócia não responde subsidiariamente pelas obrigações sociais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: Fica investida na função de administradora da sociedade a sócia 
ISABELA LUANA RODRIGUES QUEMELO, dispensada da prestação de caução. 
 
CLÁUSULA OITAVA: A sociedade será administrada pela sócia administradora ISABELA 
LUANA RODRIGUES QUEMELO, a qual compete individualmente o uso da firma e a 
representação ativa e passiva, em juízo ou fora dele, inclusive em operações ou negócios 
estranhos ao objeto social, podendo prestar avais, endossos, fianças ou cauções de favor e 
assumir obrigações seja em seu favor ou de terceiros, e, ainda, onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade. 
 
CLÁUSULA NONA: Pelos serviços que prestar à sociedade, a sócia administradora 
perceberá a título de remuneração pró-labore, quantia mensal fixada em comum acordo, a 
qual será levada a débito da conta de despesas gerais da sociedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações sociais, ainda que impliquem em alteração contratual, 
poderão ser tomadas pelo sócio administrador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros, sem o consentimento do sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Ao término de cada exercício social, que será sempre em 
31 de dezembro de cada ano, o administrador presta contas justificadas da administração, 
procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao sócio na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Nos quatros meses seguintes ao término do exercício 
social, o sócio deliberará sobre as contas e designará administrador (es) quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O falecimento da sócia, não dissolverá necessariamente a 
sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e obrigações, do de 
cujus, podendo nela se fazerem representar por um dentre eles, enquanto indiviso o quinhão. 
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Parágrafo Primeiro: Apurados em balanço os haveres do sócio falecido, serão pagos em 05 
(cinco) prestações mensais iguais, vencendo a primeira 90 (noventa) dias após apresentada à 
sociedade a autorização judicial que permita formalizar o ato, inclusive perante o registro do 
comércio. 
 
Parágrafo Segundo: Fica, entretanto, facultado, mediante consentimento dos herdeiros, 
outras condições de pagamento, desde que não afetem a situação econômico-financeira da 
sociedade. 
 
Parágrafo Terceiro: Mediante acordo entre os herdeiros, estes poderão ingressar na 
sociedade, desde que não haja impeditivo legal quanto a capacidade jurídica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sócia administradora declara sob as penas da lei, de que 
não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, e acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A sócia resolve, dispensar a elaboração e publicação de atas 
de reunião e ou assembleia de sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A sociedade será regida pela lei das sociedades empresárias 
de nº. 10.406/02 do código civil brasileiro e como lei supletiva nº. 6.404/76, (lei das 
sociedades anônimas). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A Sociedade Empresária Limitada, declara sob penas da Lei, 
que se enquadra na condição de MICROEMPRESA - ME, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 14/12/2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Para dirimir possíveis dúvidas oriundas do presente contrato, 
fica eleito o foro da comarca de Maringá-PR, ficando desde já renunciado a qualquer outro, 
por mais privilegiado que possa ser. 
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E, por assim ter justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento em 01 (uma) 
via, que se obriga fielmente por si e seus herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus termos. 
 
 
 
 

Maringá-PR, 22 de Agosto de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
________________________________________ 

ISABELA LUANA RODRIGUES QUEMELO 

� � � � � � 
 � � 	



� � � � � � � � � � � � � � � � � � � �� � � � � � � � � � �  ! � � � � " # � � �  $ % � & � � � � � ' � ( ) & * + �  � ) & � + & , � � - & � � . � � � "� � � � � � � � � � # � + & , � � - & � � . � � � "� � ! � � � � / � - � & � � � � & - � " # � � � . �  � � & � / ! � �  � � � � " � � - � � . � � ( ) &
0 � 1 2 � 3 � 4 � 5 6 7 8 9 � 6 � 2 6 � � � 5 : 1 � 7 � ; < = > ? ; @ A = @ B C D = E � F = @ ; F ? ; > > B G ; 4 6 � 7 2 � � 7 7 � � � � 6 � � � � 2 � H 5 � � 2 � : 6 1 I? G = J B ? K ? 0 ; L C D G D M @ N ; @ @ ? J ; J B = M @ N� O P Q � � O R � & / �S S T S U V T V W U T

� � � � � � 	 � � 	

� � � X � Y � Y Z � � � � � � � � + Z � � [ Z � � � Y �

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/09/2025 16:05 SOB Nº 41213899748.

PROTOCOLO: 254112439 DE 11/09/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12514709945. CNPJ DA SEDE: 39745495000113.

NIRE: 41213899748. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/08/2025.

ABELIAS GESTÃO EMPRESARIAL LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.


